

LEI Nº 595/2005
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃOS DAS VIAS PÚBLICAS DO LOTEAMENTO “BONFILHO ANTÔNIO COCCO” – JARDIM ALVORADA - BAIRRO NOVO DIAMANTINO.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO aprova e o Prefeito Municipal de Diamantino sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam as vias públicas do Loteamento “Bonfilho Antônio Cocco”, no Jardim Alvorada - Bairro Novo Diamantino com as seguintes denominações:

Rua Rio Grande do Norte; primeira Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua Rio Grande do Sul; segunda Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua Santa Catarina; terceira Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua Paraná; quarta Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua Rio de Janeiro; quinta Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua São Paulo; sexta Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua São Luiz; sétima Rua para quem entra no Bairro pela Br-364;

Rua Pernambuco; Paralela a Avenida Santos, nos fundos do Loteamento;

Travessa Palmas; liga a Rua Rio Grande do Norte a Rua Rio Grande do Sul;

Avenida Santos; corta o loteamento no sentido da Br 364 para Cuiabá.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino, 31 de outubro de 2005
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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